INDICAÇÃO Nº 
171
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para o “Instituto Assistencial Pio XII de Sumaré”, no valor de R$ 80.000,00, para reforma e ampliação de salas de aula e instalação e equipamentos para a brinquedoteca.

JUSTIFICATIVA


O Instituto Assistencial Pio XII de Sumaré, fundado em 1958, atende, atualmente, 110 crianças na faixa etária de 2 a 6 anos e 11 meses de ambos os sexos, em regime de creche. O foco do atendimento são crianças cuja renda familiar é inferior a 01 salário mínimo e por conseqüência, se encontram abaixo do nível da pobreza. 


Além do atendimento e assistência aos filhos de famílias carentes do Município, a Instituição realiza o fornecimento de gêneros alimentícios e medicamentos a fim de recuperar crianças desnutridas, proporcionando, também, atendimento odontológico e psicológico.


O serviço social do Instituto realiza acompanhamento de âmbito familiar com visitas domiciliares, apoio e orientação para os responsáveis com problemas pessoais, conjugais e financeiros que possam prejudicar o desenvolvimento da criança, com o auxílio do Conselho Tutelar quando necessário.


                                
                                         Para poder dar continuidade a esse importante e abnegado trabalho, a Sra. Maria do Carmo Luiz Ianella, Presidente do Instituto Assistencial Pio XII de Sumaré pleiteia a destinação de recursos da ordem de 80 mil reais para a reforma e ampliação das salas de aula e a instalação e equipamentos para a brinquedoteca, motivo da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alfredo Castro Ruzza - PPS
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